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1 1 ' 	 SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 	uniceføfi 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1.722, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Altera Projetos e Atividades do PPA do 
Quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1. Ficam excluídos os Projetos e Atividades da Lei n° 1.633 do dia 24 de 
setembro de 2013, que trata do Plano Plurianual correspondente ao quadriênio de 2014 a 
2017, nos termos do que estabelece o inciso do presente artigo. 

— Ficam excluídos do Plano Plurianual: 

a) Ampliação e reforma dos cemitérios públicos; 
b) Construção, ampliação e reforma de unidade de proteção ao meio ambiente; 
c) Construção e implantação do distrito industrial; 
d) Construção e ampliação de redes de energia urbana; 
e) Construção e ampliação de energia rural; 
f) Construção do centro de zoonoses; 
g) Implantação de centros de ensino superior; 
h) Ampliação e reforma da escola modelo; 
i) Construção da unidade de acolhimento para idosos; 
j) Construção e melhoria de habitações populares urbanas; 
k) Construção e melhoria de habitações populares rurais; 
1) Implantação de cidades digitais; 
m) Implantação de Agroindústrias; 
n) Construção do centro de eventos. 

1 	Art. 20. Ficam alterados os Projetos e Atividades do Plano Plurianual de que 
trata o art. 1° da presente Lei, na forma prevista no anexo 1 que faz parte da presente Lei. 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITUPfr' MORADA NOVA, m 26 de novembro de 2015. 

é/ 1 	tc. 
/GLAUBER BARBOSA DE CASTRO 

/ 	Prefeito Municipal 

/ 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

ANEXO 1. 

R..ÀÇÃO DAS ATIVIDADES ALTERADAS: 

1) 10 01.08.122 0037 2.032- Gestão e Manutenção da Ouvidoria do Município. 
2) 1001.0. 122 0137 2.033- Gestão e Manutenção do Programa de Apoio as ONG'S 

d Assis; en'Ãa Social. 

• 	
3) 10 31.1 .333 0212 2.034- Gestão e Manutenção de Programas, Projetos e ações 

de icração de Emprego e Renda. 
4) 10 32.04 128 0066 2.035- Gestão de Capacitação Profissionais. 
5) 10 02 08 241 0136 2.036 - Gestão e Manutenção de Programas de Projeto e 

Ser vi'os Ofertados a Pessoa Idosa. 
6) 10 '3108 242 0126 2.037- Gestão e Manutenção de Unidade de Acolhimento para 

pe sca com deficiência. 
7) 10 L.08 243 01312.038 - Gestão e Manutenção dos Serviços de Proteção Social a 

Ad Diescente em cumprimento de medidas sócio educativas. 
8) 1 	32.08 243 01312.039 - Gestão e Manutenção de Serviços de Proteção social 

es 
9) 10 02.08 243 0131 2.040- Gestão e Manutenção especial para pessoas em 

siti tação de rua - crianças. 
10)1002.08 243 0131 2.041 - Gestão e Manutenção da estrutura operacional das 

ui 	ia proteção sócio educativa. 
11)10 02.08 243 0136 2.042- Gestão e Manutenção do PETI - Estadual. 
12)10 12.08 243 0136 2.043 -Gestão e Manutenção do PETI - Municipal. 
13) 10 )2.08 243 0136 2.044- Gestão e Manutenção do PROJOVEM - Federal. 
14) 10 02.08 243 0136 2.045- Gestão e Manutenção do PROJOVEM - Estadual. 
15)10 32 08 243 0136 2.046- Gestão e Manutenção do PROJOVEM - Municipal. 
16)10 02.08 243 0136 2.047- Gestão e Manutenção dos Serviços de Convivência e 

for ah:cimento de vínculos. 
17)10 Y..08 243 0136 2.048- Gestão e Manutenção do PETI - Federal. 
18) 10 32.08 244 0136 2.049- Gestão dos Beneficios Eventuais - Estadual. 
19) 1 0 32.08 244 0136 2.050- Gestão e Manutenção do CRAS/PAIF - Federal. 
20)] É 3208 244 0136 2.051 - Gestão e Manutenção do CREAS/PAEFI - Federal. 
21)10 32.08 244 0136 2.053 - Gestão e Manutenção do Programa bolsa família. 
22)10 02.08 244 0136 2.054- Manutenção das Ações do Programa de Integração 

AÁBB Comunidade. 
23) 10 02.3Q 244 0136 2.055 - Gestão e Manutenção do CRAS/PAIF- Estadual, 
24)l(1 02.0: , 24 4  0136 2.056- Gestão e Manutenção do CRAS/PAIF -Municipal. 
25)10 32.08 244 0136 2.057- Gestão e Manutenção da Bolsa Família- PDF/IGD- 

Esi idual 



26) 10 32.08 244 0136 2.058 
Municipal. 

27)1002.08 244 0136 2.059 
28)1002.0824401362.060 
29)1002 08 244 0136 1061 
30)10 ]L,08 244 0136 2.062 
3 1) 10 32.08 244 0136 2.063 
32)10 02.08 244 0136 2.064 
33) P 32.08 244 0136 2.065 

Fe(ieral. 
34) 10 02.08 244 0136 2.066 
35) 10 02.08 244 0136 2.067 

• 	
básica no domicilio. 

36) 10 02.0 244 0136 2.068 
nt1tric.oral. 

37)10 32.08 244 0136 2.069 
abc rdagem social. 

38)10 02.08 244 0136 2.070 
39)10 32 08 244 0136 2.071 
40) 10 02.08 244 0137 2.072 

es[ e(; alização de assistêr 
41)10 3,.08 334 0136 2.073 

mu aicipal. 
42)10 32.08 334 0137 2.074 

}t eni. 

- Gestão e Manutenção da Bolsa Família-PDF/IGD- 

- Gestão e Manutenção do 1G13-SIJAS- Federal. 
- Gestão e Manutenção do IGD/SUAS-Estadual. 
- Gestão e Manutenção do IGD/SUAS- Municipal. 
- Gestão dos Beneficios Eventuais Municipal. 
- Gestão e Manutenção do CREAS/PAEFI - Estadual. 
- Gestão e Manutenção do CREAS/PAEFI - Municipal 
- Gestão e Manutenção do bolça família PBF/IGD- 

- Gestão dos beneficios eventuais - Federal. 
- Gestão e Manutenção dos Serviços de proteção social 

- Gestão e Manutenção de segurança alimentar e 

- Gestão e Manutenção dos serviços especializados em 

- Gestão e Manutenção ACESSUAS/PRONATE. 
- Gestão e Manutenção do programa BPC na Escola. 
- Gestão e Manutenção do Centro de referencia 
cia. 
- Gestão e Manutenção do ACESSUAS- Trabalho 

- Gestão e Manutenção do ACESSUAS- Trabalho 

Paço da. Prefeitura Municipal de Morada Nova em, 24 de Setembro de 2015. 
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